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PORTARIA Nº  1004 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500010-74.2014.8.06.0046,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder em favor de FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, Matrícula nº 7792, Diretor de Secretaria da Vara 
Única da Comarca de Barroquinha, 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à 
Comarca de Sobral, no dia 04 de abril de 2014, para emissão do certificado digital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 13 dias do mês de 
maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1005 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500014-68.2014.8.06.0028,

RESOLVE:

Art. 1º-  Conceder em favor de JOSÉ DIAS NETO, Analista Judiciário, lotado na  Vara única da Comarca de Acaraú, Matrícula 
nº 156, 01 (uma) diária sem pernoite, no valor unitário R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de Sobral, no 
dia 01 de abril de 2014, para emissão de certificado digital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 13 dias do mês de 
maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1006 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8500017-83.2014.8.06.0105,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder em favor de GLEIDSON FÁBIO VIEIRA RODRIGUES, Técnico Judiciário, lotado na Vara Única da Comarca 
de Itatira, Matrícula nº 6403, 01 (uma) diária sem pernoite, no valor R$ 90,00 (noventa reais), em razão de viagem à Comarca de 
Quixeramobim, no dia 15 de abril de 2014, para emissão de certificado digital.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ, aos, 13 dias do mês de 
maio de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas


